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objeto desta ücitaçao a CONTRATA O DE PESSOA ICA PARA ASSESSORAR
ICÍPIO NA PREPARAÇÃO DE AI,JDITORIAS E LAUDOS TECNICOS MEDIANTE

ONFERÊNCIA DAS FATIJRAS DE ENERGIA ELETRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
IRETA DO MI'NICÍPIO, REALIZAÇÃO OT MEMORIAL DE CÁICULO DE CONSI,JMO

TÊNCIA DO PARQUE DE ILI,,MINAÇÃO PUBLICA, A vERIFIcAÇÃo Do MoDEL
ARIF'ÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSI,JMIDORA, ASSIM COM

RIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇOES INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE D
NTRIBUIÇÃO DE ILIJMINAÇÃO PIJBLICA (CIP), VISANDO A REPETIÇÃO D
EBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS D

TERGIA ELETRICA DE TITI,'LARIDADE DO MI.]NICÍPIO DE ICÓ-CE, CONfO

técnicas contidas nesse projeto básico.

O MUNIChIO DE ICÓ/CF,, através da Secretaria de administração e Finanças,
ÍepÍesentada pelo Sr. Luciano Alves Marques, ordenador de despesas, no uso de suas
atribuições,toma público, para conhecimento dos interessados,que estaÍá rcalizando
coNcoRRÊNcrA ELETRÔMCA N.' 03.001/2024do tipo MENOR PREÇO (MENOR
INDICE PERCENTUAL),nodo de disputa aberto, empreitada por preço global,
atravésdositewww.novobbÍnnet.com.br de conformidade com as disposições art. 33, inciso I
da Lei Federal n."14.133/2021, Lei Complemertar 123, de 14 de dezembro de 2006, Leí
Complementar n'147 /2014e, ainda o Decreto Municipal n". 06/2024 de 19 de Fevereiro de

Rue llídlo Sempalo,2131, Cêntro, lcó, CeeÍá, CEP 63.tt3G,000
CNPJ n." 07.669.682fi)01-79 - Tele{one: (88) 3561-1508

CONTRATODE SERVIÇOS GLOBAIFACULTATIVA

to na Plataforma BBMNET
uisitos Básicos: uisitos Especificos

ão há

nforme iten 5 do Edital.

'á 3 (três) dias úteis antes da data de abernrra
[avés do sistema Plaaforma BBMNET

3 (três) dias úteis antes da data de abeÍura
meatravés do sistema Plataforma BBMNET

oitaio de Julgamento será o deMENOR PREçO (MENOR INDICE PERCENTUAL)
ápeloMODOAIERTO

Das 08:00H,01/11/2024 09:30H,19/11/2024
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2024 e demais normais regulamentadas no âmbito municipal, bem como as condições
estabelecidas:

A conconência serí realizaü anavés do sistema eleEônico cla Plataforma BBMNET. O endaeço eleuônico
pÍuarecebimento e abeÍtuÍa de propostas é o www.novobbmnet.com.br. Para acesso ao sistema de compras

eletrônicas, osinteÍessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e seúa pessoal do sistema, conforme

instruções que podem ser obtidas na págiaa da intemet conforme datar e hoÍiírios definidos abaixo:

Recebimento das

sistema à partir:
PÍopostas oo 0l/11/2024 ás08:00H. Horiírio de Brasília

Inicio tla Sessão Pública: 19/11/2024 às 09:00H. Horiírio de Brasilia.

Disputa de Lances: 19 / 1l / 2024 às 09:30H. Horiírio de Brasilia.

Local: www.novobbmnet.com.br

ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÔES: Qualquer pessoa é pane tegítima para impugnar o edital de

licitação ou para solicihresclarecimentos sobre seus teÍmos, no prazo de até 3 (rês) dias úteis, anterior à daa
\-'/ da aberrura da sessão pública daconconência, exclusivamente, no endereço eleÍônico:

www.novobbmnet.com.br.

O agente de conÍatação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos de

esclarecimentos e/ou irnpugnaçâo no prazo de até Eês dias úteis contados dt data de recebimento do pedido,

limitados ao ultino dia útil anterior aberfirra do certame, e poderá requisiar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do edial de licitação e dosanexos.

A inpugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de conEatação ou pela comissão de contatação,qualdo o substituir, nos autos do processo deliciaçã0.

Acolhida a impugnação conra o edital de licitação, será defuida e publicada nova data pua realiztçío do cename,

observado o mesmo prazo inicial para apÍesentação das pÍopostas.

fu rcpostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divúgadas em sitio elerônico oficial do órgão ou da

entidadepromotora da licitaçao e no sistema, denüo do prazo de até 3 (tê9 dias úteis, anterior à data da abertura

r.-, da sessão pública daconcorrência, e vincularão os participantes e a Administração.

Compõem este edital os anexos as eguir

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO III - Minuta da Proposta de Preços.

1. DO OBJETO:
CONTRATAÇÂO NT PESSOA ruTÍPICE PARA ASSESSORAR O MI]NICÍPIO NA
PREPARAÇÃO DE AIJDITORIAS E LAUDOS, TECNICOS, MEDIANTE A
CONFERÊNCIA DAS FATI,JRAS DE ENERGIA ELETRICA DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, REAIIZAÇÃO DE MEMORIAL DE
CÁLCULo DE CoNSUMo E PoTÊNCIA Do PARQUE DE ILI,,MINAÇÃo PI.JBLICA,
A VERIFICAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA IJNIDADE
CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES
INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILIJMINAÇÃO

Rua llídlo Sampalo, 213Í, Centro, lcó, Ceará, CEP trt.43G(x)0
CNPJ n.' 07.669.682ü101-79 - TeleÍone: (88) 356Í-1508
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PUBLICA (CIP), VISANDO A REPETIÇÃO DE INDEBITOS DECORRENTEf
COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELETRICA
TITIJLARIDADE DO MUNICÍPTO PT CO-CB,
nesse projeto básico.

conforme especificações técnicas con

1.2. O aiterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (MENOR INDICE PIRCENTUAL), observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto
v E A

os descritivos

e de mais anexos.

2. DADESPESAEDOSRECIJR§OSORÇAMEMÁRIOS

2.1. As despaas para atenda a esta licitação são de doação oÍçamentáÍia própria, previsus no orçarnento do

Município de Icó, sobre a rubrica: 03.03.04.122.0037.2.007 Elemento de Dapesas: 3.3.90.39.00, Subelemento:

1.500.0000.

3. DA PARIICIPAÇÃO NO PROCESSO DE LTCITAçÁO:
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empÍesa que atender a todas as

exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente
cadastrada junto ao Orgão Provedor do Sistema, atÍavés do sl'a www.novobbmnet.com.br.
3.2. Como requisito para participação na concorência, em campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigênciasde
habilitação previstas no Edital.
3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no incisoXXXll
do art.7" da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de l999,podendo ser
exigida esta comprovação a qualquer tempo.
3.4. A conconência será conduzida poÍ agente de contratação, que exercuá as atribuições de, enüe outras,

receberdocumentos,processarejulgaraslicitaçõesna modalidadedeconconência.

3.5. Para teÍ acesso ao sistema eletônico, os interessados em participar desta Conconência deverão dispor de

chave deidentificaçãoeseúapcsoal,informando-searespeitodofuncionamentoeregulamento dosistema.

3.ó. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

por elaefetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MIINICIPIO
responsabülade por eventuaisdanosdeconentesdousoindeüdodaseúa,aindaqueportercetos.
3.7. Cabe ao licitante acompantrar as opaações no sistema elerônico durante a sessão pública, ficando responsável

pelo ônus de conente da perrla de negócios diante da inobservância de quais quer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.

4. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAçÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiveÍem preüamente credenciados
no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no
endereço www. novobbmnet.com.br.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou poÍ seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ôtg§o ou entidade pÍomotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por teÍceiÍos.
4.3. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
indiüdual - MEI, nos limites preyistos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

Rua llídlo Sempaio,2í31, Centro, lcó, C6atá, CEP ff1./lí}G000
CNPJ n." 07.669.68iU0001-79 - TêleÍone: (88) 3561-1í)8
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4.4. Não poderilo disputar esta licitação:
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) Autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo , pesso
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
c) empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subconEatado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;
d) Pessoa fuica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) Aquele que mantenha vínculo de nat:uÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,
tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na ücitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou píuente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo
gau;
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploração de rabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições aniíLlogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h) Agente púbüco do,ôrgfio ou entidade licitante;
i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.4.1. ruSIIFICATM vedação a paricipaçáo de consórcio, conforme art. 15 da lei
14.133/21:
4.4.2. A vedação à participações de interessadas que se apÍesentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes paÍa a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio nío uatá prejuízos à
competitividade do ceÍame, visto que, em ÍegÍa, a formação de consórcios é admitida quando
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de supú os requisitos de habiütação do edital e
ainda não teriam as condições necessiírias à execução do objeto indiüdualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentaÍ o número de participantes, admite a formação de
consórcio.
4.4.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as

deüdas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133/21, rye
em seu Art. 15 que atribui à Administração a pÍeÍÍogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de
constituição de empresas em consórcio, paÍa o caso concreto, é o que melhoÍ atende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
4.4.4. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o
caso concreto em aniilise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestaÍ os serviços, reduziria o número
de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaçlo de conluios/cartéis para
manipular os preços nas licitações.

Bua llídio Sampaio, 2131, CeÍrtro, lcó, Ceará, CEP Gl.tl3Gooo
CNPJ n.' 07.669.68iyü)01-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508
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j) Oryannações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
condição;
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do ôrgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego,
nos tennos da legislação que disciplina a Ínatéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n." 14.133,
de202l.
4.5. O impedimento de que trata o item d) será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a ouüa pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coügada, desde que devidamente
comprovado o ücito ou a utilizaúo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.ó. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestiío do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos do ôrgfro ou entidade.
4.7. Equiparam-se aos autoÍes do projeto iui empÍesas integtantes do mesmo grupo econômico.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta
com o pÍeço ou o percentual de desconto, conforme o criterio de julgamento adotado neste
Edital, até o fim do recebimento de propostas.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarurá, em campo próprio do sistema,
que:
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
b) Esú ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a pÍoposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos teÍnos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em
definitivo;
c) Não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empÍega
menor de ló anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teÍmos do
arigo7", XXXII, da Constituição;
d) Não possui, em sua cadeia produtiva, emprega.dos executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da
Constituição Federal;
e) Cumpre as eúgências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Preüdência Social, previstas no art. 93 daLei8.2l3/1991.
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, anda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpÍe os requisitos estabelecidos no artigo ló da Lei n' 14.133, de

2021.
5.4. O fomecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os
requisitos estabelecidos no artigo 3'da L€i Complementar n' 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a49, observado o disposto nos

§§ l'ao 3o do art. 4", da Lei n.o 14.133, de2021.
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. e 5.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.

Rua llídlo Sâmpâio,2131, CêÍ ro, lcó, Ceará, CEP 6:l.4ilG,{Xl0
CNPJ n.' 07.669.6820001-79 - Telstonê: (88) 356Í-1508
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5.6. Não haverá ordem de classi-ficação na etapa de apresentação da propbsta- e

o
s

documentos de habiütação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pÍocedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.7. Serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados paÍa apÍesentação de propostas, a partiÍ da flase de julgamento e
aceitação dâs propostas.
5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
peÁa de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
5.9. O ücitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o siglo ou a seguança, para providências.

5.10. DO PREENCEIMENTO E ENYIO DA PROPOSTA
5.10.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma
BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa

- "Abetto para receber propostas".

\- a) O ücitante interessado poderá utilizar fiItros de buscas e selecionar o lote/item de interesse
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e frnalu.u no comando "enviar
proposta".
b) O licitante deverá enüar a sua pÍoposta mediante o preenchimento prévio das informações
exigidas no Sistema.
5.10.2. O Acesso para participar das licitações esuí condicionado ao cadastro prévio do
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.
5.l0.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.10.4. O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa será a que oferecer o
menor índice peÍcentual sobre o valor estimado.

a). O valor total estimado miíximo do contrato é de R$ 1.1L67.374,70 (um rnilhío
qurtrocentos e sess€ntf, e sete mil, trezentos e setents e qustro reais e setenta centavos) pela
recuperação dos R$ 6.9,14.50t,74 (seis milhões novecentos e quaÍenta e quatÍo mil,
quinhentos e oito reais c setetrta e quafo centavos), decorrente de avaliação dos
ultimos 05 (cinco) anos.
b). O percentual não poderá exceder a 2lrl3o/o (vinte um virgula ueze por cento)
estabelecido neste edital. No percentual pÍoposto deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, tributos de qualquer naíÍeza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da presente licitaçao;

5.10.7. Não será aceito proposta que contcnha pcrceútual de desconto igual à zerc (0o/o).

5.10.8. Os licitantes poderão reúar ou substiruir a pÍoposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou
alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.
5.10.9. A apÍesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fomecer os materiais, equipamentos, feramentas e utensílios necessiírios, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução conratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição .

Rua llídio Sampaio,2131, Centro, lcó, Ceaní, CEP 6:l.tlÍlG0o0
CNPJ n.' 07.669.682m01-79 - TêleÍonê: (88) 35ô1-1504
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5.10.10. O pruzo de validade da proposta não será inferior
data de sua apresentaçáo.
5.10.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuração de responsabilidade.
5.10.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.10.13. Quando for exigido pelo Agente de Contratação /Pregoero, o ücitante deverá
preencher a ficha técnica do serviços, junto as informações adicionais. A ficha técnica, quando
obrigatória, será enúada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
5.10.4. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica.

6. DA ABERTI,JRA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTA E
FORMTJLAÇÃO DE LANCES
ó.1. A abernra da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão púbüca, por meio de
sistema eletrônico, na data, horiírio e local indicados neste Edital.
6.1.1. Os licitantes poderão reúar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a etapa de aberfirra da sessão
pública,
ó.1.2. Quando attoizado e deüdamente justificado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, os
licitantes poderão alterar a Eoposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de
análise de propostas.
ó.1.3. A abertura da sessão pública desta Conconência, conduzido por agente de contrataçâo, oconoá na data

e na horaindicadasnopreâmbulodesteEdial.
ó.1.4. Durante a sessão pública, a comunicação enfie oagente de conÍatação e as licitantes oconerá exclusivamente

mediantetrocademensagens, emcampoprópriodosistemaeletônico.
ó.1.5. Cabe à licitante acompanlar as operações no sistema elerônico durante a sessão pública, frcaado responsável

pelo ônus deconente da penla de negócios diante da inobservância de qual quer mensagem emitida pelo sistema ou de

sua desconexã0.

6.1.6. Oagentedecontrataçãoavaliaráedesclassificaráaspropostasquenãoestejamdeacordocomosrequisitosdoedial.

ó.1.7. A desclassificaçao será sempre fundamentada e Íegistrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos osparticipantes.

6.1.E. No caso de daconexão do agente de contrataçáo com o sistema, no deconer da etapa competitiva da sessão

pública, e permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuídade pa:a a Íecepção de lances,

devendo o agente de contratação, assim que for posivel, retomar sua atuação no certame sem prejuízo dos atos

realizados.

ó.1.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada

somente de corridas vinte e quatso horas após a comunicação do fato aos participantes ,no sítio elerônico utilizado
para divulgaçã0.

ó.2. DAFORMTJLAçÃO DOS LANCES.
6.2.1. AbeÍta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
6.2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo menor índice percentual,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
6.2.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que
tenha sido anteriormente registrado no sistema.
ó.2.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
6.2.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n" 14.133 / 2021, o qual o
site www.novobbmnet.com.br se baseia paÍa o pÍocesso licitatório. No preâmbulo deste edital

Rua llídlo Sampalo, 213í, CentÍo, lcó, Ceará, CEP 6Í1.43G000
CNPJ n.' 07.669.6&U0fl11-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508

e_
a ó0 (sessenta) dias, a conTff&-

o



0

rGo
PREI-EITUTL{ JZ

Cidade Feliz
<,5o

Rs. \o(
-+r-_R06Ítco

e

está definida o modo de disputa deste certarne, qne poderá seÍ:
ó.2.5.1. Modo de DislmtaAberto:
6.2.5.7.1. No modo de disputa "aberto", a apÍesentação de lances púbücos é de forma
sucessiva, com pÍorÍogações.
6.2.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.2.5.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seút de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
pÍorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.2.5.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
6.2.5.1.5. Encerrada a fase competi tiva sem que haja a pÍofiogaçao autonrítica pelo sistema,
poderá o Agente de Contraação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admiú o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.2.5.2. Modo de Disouta Aberto-Feúado:
6.2.5.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.2.5.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse pÍazo, o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, após isso,
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
6.2.5.2.3. Encerrado o pÍazo previsto no item anterior, o sistema abrirá opornrnidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez poÍ cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encefiamerto deste prazo.
6.2.5.2.4. O liciante poderá optar poÍ manteÍ o seu último lance da etapa aberta, ou por
oferecer melhor lance.
6.2.5.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado
em ate cinco minutos, o qual será siglloso até o enceÍramento deste prazo.
6.2.5.2.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem cÍescente de valores.
6 .2 .5 .2 .7 . Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, paÍa que os demais ücitantes, até o miíximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o enceÍamento deste prazo.
6.2.5.2.E. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.2.5.3. Modo de Disluta Feúado-Aberto
6.2.5 .3.1 . Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apÍesentarem a pÍoposta
de menor preço/maior percentual de desconto e os das pÍopostas até l0% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apÍesentaÍão lances públicos e sucessivos, até
o encerÍamento da sessão e eventuais prorrogações.
6.2.5.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior,
poderão os licitantes que apÍesentaram as tÍês melhores pÍopostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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6.2.5.3.3. A etapa de lances da sessão seÍa
pronogada automati camente pelo sls dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.2.5.3.4. A prorrogação automáü ca da etapa de lances, de que rata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período
de pronopçÁo, inclusive no caso de lances intermediários.
6.2.5.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
púbüca encerrar-se-á automati camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.
6.2.5.4. Modo de Disouta Fcúado:
6.2.5.4.1. O modo de disputa a ser adotado será a do tipo fechado, em conformidade com o
art. 56, inciso II da Lei 14.133/21 c/c art. 1", daLeí14.770/2023.
6.2.ó. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos ücitantes,
para a Íecepção dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação
no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
6.2.7. Apôs o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,

\-, pelo sistema eletrônico, contrapÍopostas dtetamente ao licitante que tenha apÍesentado o
lance de menor valor, paÍa que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua

aceitaÉo.
6.2.8. Seá assegurada preferêrrcia de contratação para as microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperaüvas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei
Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, b€m como pela
cooperativa, sejam iguais ou superiores em até l0% (dez por cento) à proposta de menor valor,
observadas as normas legais.
6.2.9. Sô poderá haver empate entÍe propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.2.10. Havendo eventual empate entÍe pÍopostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal n' 14.133, de 2021, nesta ordem:
ó.2.11. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.2.12. Avaliação do desempenho contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmenls ss1 rrrilizadss registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
ó.2.13. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regúamento;
6.2.14. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
ó.2.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados poÍ:
6.2.1ó. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizad,a por ô:rgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.2.17 . Emgesas brasileiras;
ó.2.18. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no País;
6.2.19.Empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos teÍmos da Lei no 12.187, de29 de
dezembro de 2009.
6.3. Encenada a etapa de enüo de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço miíximo ou inferior ao desconto definido para a
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contratação, o(a) Agente de Contratação podeÍá negociaÍ condições mais van
definido o Íesultado do júgamento.
6.3.1. A negociação podeÍá seÍ feita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta peÍrnanecer acima do preço miíximo
definido pela Administração.
6.3.2. A negociação ss1í rcalizvd,a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
6.3.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
6.3.4. O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a pÍoposta adequada ao ultimo lance ofertado após a

negociação lsallzv§a, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessiírios à con-firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
ó.3.5. É facultado ao(a) Agente de Contratação pÍorogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.3.6. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de

\-, aceitação e julgamento da pÍoposta.
6.3.7. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto ücitado;
ó.3.E. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na hipótese do item
10.8 (ME's e EPP's), na ordem classificatóia, paÍa o exercício do mesmo direito; e

6.3.9. Na hipótese da não contratação nos termos preüstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedoÍa do certame.
ó.3.10. A ME e EPP mais bem classificada será convocad a paÍa apÍesentar nova proposta
no pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7. JIJLGAMENTODASPROPOSTAS
7.1. Após aniílise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.
7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de ContÍatação examinará a
pÍoposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habütação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a ap!Íação de uma
pÍoposta ou lance que atenda ao Edital.
7.3. Sendo suscitada alguma dúüda quanto ao objeto pÍoposto pelo licitante vencedor, em
razáo das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao
licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas
na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.
7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em ptazo estabelecido pelo
Agente de Contratação, estaÍá sujeito à desclassificação do item proposto.
7.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menoÍ pÍeço apÍesentado,
o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-
o com os valores consiglrados na referência, decidindo, motivadamente,a respeito.
7.5. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contraação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugaÍ atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n" 14.133, de 2O2t,legislação correlata e

no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame
ou a futura contraaçAo. A empresa interessada afrrmaú em Declarações conforme Anexos,
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que:
7 .5.1.
7.5.2.
7.5.3.
7.5.4.
7.5.5.

Não está impedida de participar do pÍesente certame.
Não está impedida de contratar com a Administração Pública.
Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.
Que inexistem fatos impeditivos a sua habütação.
Que concordamos com todas as condições do edital.

7.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7 .7 . Caso o ücitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tÍatamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se faz jus
ao beneficio, em conformidade disposiçôes neste edital.
7.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o(a) Agente de Contratação examinará a pÍoposta classi-ficada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao miíximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
7.9. §eú desclassificada a proposta vencedora que:
7 .9.1. Contiver úcios insanáveis;
7.9.2. Não obedecer às especi-ficações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;
7.9.3. Apresentar preços inexequíveis, ou quando pennaneceÍem acima do preço máximo,
em referência ao valor definido paÍa a contÍatação;
7.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
7.10. No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco) do valor orçado pela AdministÍação.
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a
empÍesa comprove a exequibilidade da proposta no pÍilzo miiúmo de 02 (dois) dias, contados
a partir do encerramento da sessão eletrônica. O pedido de esclarecimento (diligencia), será
rcalinado no chat do sistema, üsto que muitas vezes o endereço e demais informações para
localtzaçáo e contato com a empresa não está correto nos seus documentos.
7.12. Não será aceito o pedido de desistência do item, sem justificativas legais, após a fase
de disputa, alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocoÍreÍ a pÍesente
situação, o processo continuará e a Autoridade Competente com o Jurídico, julgarão o pedido
e adotaráo as proüdencias legais e necessiírias com a(s) empresa(s) ticitante(s).
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, Íto pÍazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa aÍcaÍ
com todos os custos da contratação;
7.13.1. O ajuste de que Eata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
7.13.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Sirnples Nacional, quando não cabível
esse regime.
7 .14. Para fins de aniílise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setoÍ Íequisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

E. DA FASE DE IIABILTTAÇÁO
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8.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habütação do licitante
pÍoposta classificada em primeiro htgar, a Agente de Contratação rcalizarâ consulta do CNPJ
da empresa no site do Portal da Transparência do Govemo Federal a fim de verificar a
inexistência de fato impeditivo à participação em licitações.
8.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, a Agente de Contratação rcputmá o licitante
inabütado, por falta de condição de participação.
8.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evenrual ocorrência
do empate Êcto, previsto nos ars. M e 45 da Lei Complementar n." 123 /2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.
8.1.3. Após o julgamento da proposta, o ücitante vencedor deverá enviar io pÍazo de 02 (duas)

horas contado da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, exclusivamentc via
sistema, os documentos de habilitação.

9.1. O júgamento da habilitação se pÍocessará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:

9.2. IIABILITAçÃO JURbICÂ
\-, A) Empresiírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B). Miaoempreeadedor Idivi.lual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Indiúdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https : / /www. gov.brlempresas-e-negocios/pt-brlempreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como eml,Íesa indivifual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores ;

D). Socierlade emlresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diiirio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77 , de l8 de março de 2020.
E). Sociedarte simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

\_, F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Regrstro onde tem sede a matriz;
OBS: Os doqrmentos apresentados deverão estar acompânhâdos de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.3. IIABILITAÇÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.3.1. As habiütações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos
seguintes requisitos:
9.3.1.l. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ);
9.3.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu Íamo de atiüdade e compatível com o
objeto contratual;
9.3.1.3. A regularidade perante a fazenila federal, estadual emunicipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outÍa eqúvalente, na forma da lei;
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9.3.1.4. A regularidade Íelativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cum
dos encargos sociais instituídos poÍ lei;
9.3.1.5. A regúaridade peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positi com efeito de negativa, nos teÍrnos do Tiulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5 .452 / 1943;
9.3.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
9.3.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto contÍatual, deverá comprovaÍ tal condição mediante a apresentação de
declaração da fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
9.3.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ no 123 /2006, estaú
dispensado da prova de inscrição nos cadasEos de contribuintes estadual e municipal, uma vez
que o certificado de microempreendedor - CCMEI, supre as exigências de inscrição nos
cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no pÍóprio certificado.
9.3.3.1. Os documentos enumerados no subitem 9.3.1, poderão ser substituídos ou supridos,
no todo ou em parte, poÍ outros meios hábeis a compÍovar a regúaridade do licitante, inclusive

\- por meio eletrônico.
9.3.4. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os
pÍoponentes deverão apÍesentaÍ as respectivas certidões.
9.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍrnos
do art. 43, § 1" ú Lei ComplementaÍ n" 123, de 2006.
9.3.5.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da misoempresa, da
empÍesa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos terrnos do at. 34, da Lei
Federal no 17.488/2007, será assegurado o ptazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parú de
declarado o vencedor, parc a rcgolarização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n" 123/2006.
9.3.5.2. A não comprovaÉo da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes Íemanescentes, por ordem de classificação.
9.3.5.3. Os documentos reLativos à regularidade fucal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao júgamento das propostas, e apenas do licitante melhor
classificado.\-' 9.3.5.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaüva à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.4. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
9.4.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apÍesentação da seguinte
documentação, nos teÍmos do art. 69 da Lei no 14.133 / 2021:
9.4.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4" da Lei n" 5.764/1977.
No caso de pessoa fuica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
9.4.1.1.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá
comprovaÍ o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da
Lei no ll.l0l/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverâ apresentar a
homologação judicial do plano de recuperação.
9.4.1.2. Balarço patrimonial, demonsüação de resútado de exercício e demais demonstrações
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contiíbeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, na fonna preüsta em lei,
Íegisuado no óÍgão comp€tente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (L

te
G), Liquidez

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um);
9.4.1.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aterrdÊÍ a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conüíbeis pelo balanço de
aberhra, deúdamente registrado no órgão competente; e

9.4-1.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.4.1.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no ümite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrioração Contiíbil Dgtal - ECD ao
Sped.
9.4.1.2.4. Comprovação de Patrimônio Liquido igual ou superior a llYo (dez por cento) do
valor estimado total do oüjeto, devendo a compÍovação ser íeita através do Balanço
Patrimonial do ultimo exercício encerrado.

9.5. QUALIFICAÇÃO rÉCXrCrq. OpBn TCTONAL
9.5.1 . Apresentação de no mínimo 0l (um) Âtestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compaúvel com o objeto desta ücitação, expedida
por entidade púbüca ou pivada, usuária do serviço emquestiÍo, compÍovando a execução.
Somente serão considerados viílidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitente, que demonstrern a execução de serviços similares
ern quantitativos mínimos anuais a seguir descritos, conforme Artigo 67 § 2" da ki 14.13312021,
será de:
9.5.1.1.Comprovação de quejá obteve êxito ern demandas administrativas junto a Agência Nacional
de Energia Elétrica (ANEEL) ou Comprovação de que já obteve êxito ern demandas adminishativas
junto a Agência Reguladora do Estado do Ceará (ARCE).
9.5.l.2.Comprovação de recuperação de valores em montantes (em R$) igual ou superior a 50% dos
valores estimados a ÍecuperaÍ neste edital, podendo ser feita mediante a soma de
mais de um atestado.
9.5.2. Para a qmprovação da Qualificação Técnica da Licitante deverá apÍesentar:
9.5.3. Indicação des instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a execução do objeto da licitação, devendo a equipe técnica ser composta, no mínimo, por: 0l
(um) profissional advogado; e 01 (um) profissional engenheiro eletricista.
9.5.4. Comprovação de que os manbros da Equipe Tecnica têm experiârcia na execugão de
serviços objeto do contrato, mediante apresentação de atestado registrado no Conselho Profissional
competente (CREA, OAB), no qual conste os nomes dos mesmos.
9.5.5. Prova de Inscrição ou Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engeúaria e

Agronomia - CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que

estiverem ünculados.
9.5.ó. Na hipótese de a empresa vencedora da licitação ter seu registro no CREA de outro estado,
deverá apresentar, no ato da assinatura do CONTRATO, o "VISTO" do seu Registro no CREÁ"/CE,
nos termos do art. 58 da Lei 5.194166, na forma da Resolnçáo 413197 do COFEA.
a. No atestado de capacidade tecnica deverão estaÍ descritos expressamente os
itenscujaexecuçãoouentregafoÍamrealizadas e valores recuperados,
sendoestescompaúveiscomoestabelecido no Edital,conformeocaso.
9 .5.1 .2. ProvadelnscriçãoouCertidãodeRegistrodaempresajuntoa pelo menos um
dosConselhosRegionaiscompetentes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Ceará - CREA CE ou Conselho Regional de Contabilidade do Ceará - CRC CE.
9.5.1.3. Comprovação de que já obteve êxito (valor recuperado) em demandas iguais ou
semelhantesemoutrosmunicípios.
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9.5.1.4. Comprovação de experiência em ações administrativas exitosas junto a

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) ou a Agência Reguladora Estadual competen

9.5.2. QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONÂL
9.5.2.1. No que se refere ao objeto, a licitante apÍesentaÍá, juntamente com a documentação
de habilitação, relação da Eqúpe Técnica, que estará à disposição da empresa para executar
tais serviços exposto na descrição do objeto, contendo no mínimo os seguintes profusionais
(declaraÉo de disponibilidade tla eqúpe técnica):

a) 01 (um) advogado. Prova de inscrição e registro do profissional junto à OAB.
b) 0l (um) engenheiro eletricista. Prova de inscrição e registro do profissional junto ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

PROFISSIONAIS QUANTIDADE
Advogado I

Engenheiro Eletricista I

9.5.2.3. Comprovação de que os profissionais acima já executaram sewiços semelhantes ao
estabelecido no objeto desta licitação.
9.5.2.4. Todos os profusionais supra relacionados devem estaÍ com inscrição vigente nos seus

respectivos órgãos de classe.
9.5.2.5. Relação nominal dos profissionais de nível superior que compoÍão a equipe técnica, a
qualificaçâo de cada um deles, bem como a indicação expressa da atribuição de cada um.
9.5.2.6. Os profissionais que comporão a equipe tecnica, deverá ter experiência no setoÍ
público, para assim asseguÍar que os profissionais que participarão da licitação estejam
devidamente preparados para atender às complexas demandas inerentes a contratos e pÍojetos
govemamentais, contribuindo assim para a eficárcia e eficiência na prestação dos serviços,
conforme aborda o objeto desta Licitação.
9.5.2.7 . E vedada indicação de um mesmo profissional como Responsável
Técnico/Coordenador por mais de uma ücitante, tal fato desqualifrcaÍá todas as licitantes
envolvidas.
9.5.2.8. A prova do vínculo do profissional, que compõe a equipe técnica da empresa, ocorerá
quando da convocacão oara assinatua do contato, da seguinte forma:

a) O emgegailo comprova-se o vínculo empregatício através de côpía da "ficha ou liwo
de registro de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social -
CTPS.
b) Quando o responsável técnico for o dirigentc ou sócio da empresa ücitante, tal
aprovação deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social,
certidão de registro na entidade competente, deüdamente afializada, ou de certidão
simplificada na Junta Comercial expedida na sede do licitante;
c) Ou Contrato de prestação de serriços, acompanhado de comprovação através do
registro do responsável técnico da licitante junto a entidade profusional competente, que
identifique a ÍelaçÁo das empresas em que o profusional figuÍe como responsável técnico.

rO. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCIJMENTOS DE TIABILITÀÇÂO
Propostas
10.1. O agente de contrataÉo poderá, no julgamento das proposas, sanaÍ eÍos ou falhas que não alterem a sua

substância e sua valida de jurídica, aribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.

Docunemtoc de túiütação
10.2. O Agente de Contraaçâo ou comissão de contatação poderá, na análise dos documentos de habililação,
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sanar eros ou falhas que não alteÍem asubstância dos documentos e sua validade juridica,

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,atribuindoJhes eficácia paÍa fins de habiliação
Realização de diligências

10.3. Na hipótae de necessidade de suspensão da sessão pública pua a Íealizaçlo de diligencias, com vistas ao

saneamento de que ratamos itensl0.l e 10.2, o seu reinício somente poderá ocone rmediante aviso préúo no sistema

com,no mínimo,vinte e quatro hoÍis de antecedência,e a oconência será regisrada e maa.

1 I. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
I l.l. Qualquer pessoa é parte legítima paÍa impugnaÍ este Edital por irregularidade na
apl:.cafio da Lei Federal n' 14.133, devendo pÍotocolaÍ o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abeÍtuÍa do certame.
ll .2 . A Íesposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abetwa do ceÍame.
11.3. A impugn açáo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: próprio sistema https://novobbmnet.com.br. até o horiirio final de
expediente da Prefeitura de Icó, às 23h:59min do 3' dia útil antes da data da abemra do
certame;
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no
certame.
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
ll.ó. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a rcalizaçáo do
certame.

12. RECTJRSOS ADMINISTRATTVOS
12.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divúgação da habilitação com ptazo
mínimo de 00:15:00 (quinze minutos) e a interposição de recurso ÍefeÍente ao julgamento das
pÍopostas, à habilitaçao ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequsÍtgs i rcalizaçío da
concorrência Eletrônica paÍa a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os
demais ücitantes, desde logo, intimados paÍa apÍesentaÍ conuarrazões, em igual número de
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
12.3. Caberâ recuÍso nos casos preústos na Lei Federal n." 74.133/21, devendo o ücitante
manifeslu-ss imediatamente sua interrção de interpor ÍecuÍso, através do próprio do Sistema
Eletrônico.
12.4. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de ContÍatação.
12.5. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de
Contratação, disporá do ptazo de 03 (tÍês) dias úteis paÍa a apresentação das razões do
recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as
demais desde logo intimados para apÍesentar as contÍarazôes em igual número de dias.
12.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
12.7. O recurso contra a decisão do Agente de ContÍataÉo terá efeito suspensivo.
12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceúveis de
aproveitamento.
12.9. Não serão conhecidos os ÍecuÍsos interpostos após os respectivos prazos legais, bem
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como os encaminhados por fax, correios ou enEegues pessoalmente.
12.10. Decaiâ do direito de impugtar, peÍante a Administração, os termos destàHci ,o
üciante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregúaridades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12.11. Uma vez decididos os Íequsos administrativos eventualmente interpostos e, constatada
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
12.12. Os autos do processo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://uovobLmnet.com-br/.

13. ADJI'DICAçÁO E EOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame é de responsabilidade da autoridade
competente.
13.2. A homolo gaçáo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser rezlizada depois da adjudicação do objeto ao pÍoponente vencedor.
13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e
homologará o resultado da liciação, convocando o adjudicatário a assinar a o contrato dentro

\-, do prazo de no miíximo, 05 (cinco) dias uteis, a contar dadata em que o mesmo for convocado
para fazê-lo junto ao Município, podendo ser pronogado devidamente justificado.
13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se ÍecusaÍ ou não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente no pÍazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
reÍranescentes, na ordem de classificação, paÍa a celebração do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor.
13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo
manifestação do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
13.6. Multa dc l0o/o (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
13.7. Impedimento de contraar com a AdministÍação poÍ prazo nã,o superior a 05 (cinco)
anos;
13.8. A multa de que trata o item 13.ó deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia
do interessado, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.

14. DÂCONTRATAÇÃO:
14.t. SefiL firmado contÍato ou instrumento eqúvalente com a licitante vencedora com base

nos dispositivos da Legal: Lei Federal n" 14.133 de 0l de abril de 2021 e Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147 /2074, de 07 de agosto de20l4.
L4.2. A empresa deverá comparecer no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
parar ü data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.
14.3. Decorrido o pÍuzo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para
assinatura do contrato, e não tendo a empÍesa vencedora comparecido ao chamamento,
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penúdades previstas neste edital.
14.4. Nas hipóteses de recusa do adjudicatiíLrio ou do seu não comparecimento para
assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de
perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será convocação do licitante que tenha
apÍesentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação, com
vistas à obtenção de preço melhoÍ, mesmo que acima do preço do adjudicatiírio.
14.4.1 O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anterionnente apresentadas pelos licitantes,
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sem pÍejuízo da aplicaçío das penalidades cabíveis ao licitante que não
compÍomissos assumidos no certame.
14.5. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será forma'lizado
por escrito e também integrará o Contrato.

15. DAS INFRÁÇÔES ADIfiYÍSTRAITYAS E SANÇÔES
15.1. Comete infração adminisrativa, nos teÍmos tla lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
15.1.1. Deixar de entÍeg,aÍ a documentação exigida paua o certame ou não entregaÍ
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o
certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:
15.1.2.1. Não enüar a proposta readequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação;
L5.L.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
L5.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
15.2. Não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a

\-, contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L5.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração;
15.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exígida para o certame ou pÍestaÍ
declaração falsa durante a licitação;
15.2.3. Fraudar a licitação
15.2.4. Comporar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
L5.2.4.L. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
L5.2.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.o 12.846, de2013.
15.3. Com firlcro na Lei Federal n" 14.733, de2021, a Administração poderá, garantiü a
préüa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:
15.3.1. Advertência;

\-, 15.3.2. Mtíta;
15.3.3. Impedimento de ücitar e contratar e

15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqumto perdurarem os
motivos detenninantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação peÍante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
L5.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.4.1. A natureza e a graüdade da infração cometida.
L5.4.2. As peculiaridades do caso concreto
15.4.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes
15.4.4. Os danos que dela proüerem píua a Administração Pública
15.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍogÍama de integridade, conforme
noÍrnas e orientações dos órgãos de controle.
15.5. A multa será recolhida em peÍcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no pÍazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial, mediante avaliacão dos casos preüstos neste edital e legislação em vigor.
15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

Buâ llÍdlo Sâmpaio, 2131, Centro, lcó, Ceerá, CEP 6í1.4ílG0O0
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o
inidoneidade para licitar ou contÍataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente o
penalidade de multa.

u

L5.7. Na aplicação da sanção de múta seú faaitada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado d^ data de sua intimação.
15.8. A sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no
âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgf,o
ou entidade, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos.
15.9. Poderá ser aplícada ao responsável a sanção de declaruçío de inidoneidade para
licitar ou contÍatar, em decorrência da prânca das infrações dispostas no item 23 deste edital,
bem como pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duração observará o pÍazo
preüsto no art. 15ó, §5", da Lei n." 14.133/2021.
15.10. A recusa injustificada do adjudicatiír-io em assinar o contÍato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste
edital, cancteíuará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

v penúdades e à imediata prrda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
pÍomotoÍa ü licitaçáo.
15.11. A apuração de responsabiüdade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar
e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração
de processo de responsabilização a seÍ conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores esáveis, que avúará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatiírio paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentaÍ defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzi.
15.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis ü aplicaçáo das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contÍataÍ, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o Íecu6o com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.13. Caberl a apÍesentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para ücitar ou contrat no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

\-/ contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
15.14. O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obigaçío de reparação integal dos danos causados.
15.16. Demais sacões conforme minuta contratual.

16. REAJUSTAMENTODEPREçOS
16.1. Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato.

17. St BCoNTRATAçÃO E SUB-ROGAçÁO
17.1. Não será permitido a subcontratação total ou parcial ou a subroga.ção do objeto do
certame.

18. DISPOSIÇÔES GERAIS
18.1. E facultado, ao Agente de Contratação, auxüado pela Equipe de Apoio, proceder,
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em qualqueÍ fase da licitação, diligências destinadas a esclareceÍ ou a a

instrução do processo, vedaü a inclusão posterioÍ de documento ou informaÉo quedeveria
constaÍ originalmente da pÍoposta.
18.2. A critério da Adminisração, os objetos da pÍesente licitação poderão sofrer
acréscimos ou supÍessões, de acordo com o artigo da Lei Federal no 14.133/21.
18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções preüstas na Lei Federal n.o
14.133/21.
18.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação seÍão
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do
Município.
18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidiÍá com
base na legislação em úgor.
18.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da
responsabilidade da Adjudicatíria a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros.
18.7 . Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão

\-., realiaar- se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local.
18.8. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certame serão
prestados pelo E-mail: cplico2O23@gmail.com.
18.9. A Prefeitura Municipal Íeserva-se ao direito de revogar esta licitação por ruzões de
interesse púbüco ou anulá-la, no todo ou em parte por vicio ou ilegalidade, bem como
pÍoÍrogar o pÍazo para recebimento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da
PROPOSTA COMERCIAL, desqualificar qualqueÍ licitante ou desclassificar qualquer
pÍoposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacídade financeira, técnica ou
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenizaçáo ou ressarcimento de qualquer
naíÍeza.
lE.tO. E facultada à ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação,
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica pan
verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do objeto, sendo que, o
poder e a responsabiüdade das decisões compete exclusivameate à Comissão de Licitação,
vedada anda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente ü DOCLJMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PRoPoSTA
COMERCIAL;
18.11. A Administração podeú4 a qualquer momento antes da enfrega das Propostas, fazer
eÍrata ou adendo ao Edital, por qualquer Íazáo, p$ iniciativa própria ou em função de
Íesposta a pedido de esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A eÍrata ou adendo,
quando não afete a formulação das propostas. Se da errata ou adendo resultar redução de
exigências de habilitação ou se afetar a formulação das propostas, será obrigatória sua
divulgação pelos mesmos meios divulgada originalmente a licitação, reabrindo-se o ptazo legú
para apresentação de documentos e pÍopostas.
18.12. Caso ocoÍram falhas insignificantes nos documentos apÍesentados o(a) Agente
Contração poderá deliberar correções destas falhas, quando da ausência de numerações de
páginas ou outros motivos que não compÍometam a lisura do certame.
18.13. A Prefeitura Municipal poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do Conüato, conüdar a
segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no ptazo contratual
original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao pÍeço,
conforme disposto no art. 90, § 2" daLeíBederaln" 14.133/2021;
lE.14. Os casos omissos serão resolüdos pelas disposições da Lei Federal n".14.133/2021.

Rua llídio Sampaio, 2131, Ceritro, lcó, Cêará, CEP 6i!.txl(}m0
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18.15. A Contratante reserva-se no diÍeito de paralisar ou suspendeÍ a

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo
executados.
18.1ó. A Contratante Íeserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fucalização.
18.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante
ou a tercehos, por si ou seus sucessores e Íepresentantes na execução dos serviços contratados,
isentando a Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos
mesmos.
18.18. A Contratada será a única responsável p,rÍa com seus empregados e arDdliares, no que

conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outÍos enc.rÍgos preüstos em lei, em especial no que diz respeito às

noÍmas de segurança do tÍabalho, prevista na Legislação Federal @ortaría n" . 3.214, de 8.7 .78,
do Ministério do trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de
multas por parte da Contratante ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.
18.19. A Contratada, lma vez iniciado os serviços, somente poderá retirar equipamentos da
obra e constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitação e apÍovação expressa da
Contratante.
18.20. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma te r o prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da assinatura do Contrato, para instalação, em Município de Icó,
piua manter todos os entendimentos que se fizerem necessiirios, entre a vencedora e a
contratante .

18.21. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal n".74.133/2021, qte
regulamenta as licitações e contÍatações promovidas pela Administração Pública.

19. DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da cidade de Icó, como o único competente para dirimir quaisquer
dúüdas ou questões oriundas deste processo.

Icó - CE, 22 de Orubro de 2024.

4lrSNlo.Uvrcawe (.*b
Ar.*;.1"*"ãr-
Michelle Roque Guedes
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ANEXO I- TERMO DE REFENÊTICT.A,

PROJETO B1{SICÔ (CONCORRÊNCIÂ)
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I. DOOBJETO

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA rUrÍptCa PARA ASSESSORAR O MUNrCÍprO NA
PREPARAÇÃO DE AIJDITORIAS E LAUDOS, TECNICOS, MEDIANTE A
CONFERENCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELETRICA DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO MI,JNICÍPIO, REAIIZAÇÃO DE MEMORIAL DE
cÁLcULo DE coNSIJMo E PoTÊNCIA Do PARQUE DE ILI.,MINAÇÃo PI.,BLICA,
A VERIFICAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA I,'NIDADE
CONSI.]MIDORA, ASSM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍYEIS ISENÇÕES
INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILI.'MINAÇÃO
PUBLICA (CIP), VISANDO A REPETIÇÃO DE INDEBITOS DECORRENTES DE
COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELETRICA DE
TITIILARIDADE DO MITNICIPIO DEICO-CE, conforme especificações técnicas contidas nesse

projeto básico.

ITEM DESCRIçAO DO SERVIçO

VALOR
MÁ)üMODO
PROVEITO

ECONÔMICO
ESTIMADO

(R$)
(Â)

PERCENTUA
LMÁXIMO

DERETORNO
SOBRE

PROVEITO
ECÔNOmCO

OU
FINANCEIRO

(B)

VALOR
Mômlo

GLOBALDO
CONTRATO

(R$)
(A)x(B)

I

Assessorar o Municipio na gestão,

elaboração de auditorias e laudos
técnicos, mediante a conferàrcia
das faturas de energia eletrica da

Administràção direta e indireta do
Município, elaboração de
merrorial de cálculo de consumo e

potência do parque de iluminação
pública, a verificação do modelo
tarifário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como
verificação de possíveis isenções
indeüdas dou não rçasse da

contribuiçào de iluminação pública
(CIP) dou não recolhimento do

ISS dos prestadores de serviços do
setor elétrico, visando a ÍepetiÉo
de indébitos decorrentes de

cobranças indevidas (a maior) nas

contas de eirergia elétrica de

titularidade do município.

RS6.944.508,74 21,13% R$l.467.374,704

2. DA ESPECIFICAÇÃO NOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Rua llídlo Sampaio,2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 6í1.43G000
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2.1 . Acompaúamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos de ôher.gia
iluminação pública e dos prédios públicos üsando a sua economicidade e a constatação de
cobranças indevidas.

2.2. Tendo em üsta o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Aneel, dentre outras, que dispõe
sobre as regras de fornecimento de energia elétrica e suas atualiza@es, o objeto desta contratação
teÍn como finalidade apurar possíveis inegularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e
contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao monitoramento das

unidades consumidoras.

2.3. A ernpresa especializada deverá assessorar o Município na verificação dos modelos
tarifrírios aplicados, bem como na identificação se há necessidade de efetivação de um ajuste geral
no sisterna de energia elétrica do Município; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela
Prefeihra; e pÍopor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indeüdos nas contas

de energia sobre as faturas.

2.4. A contratação destes serviços técnicos tambern devení avaliar e apurar as instalações dos

predios públicos e da Iluminação Pública (B4a); conferir e avaliar as potàrcias instaladas; conferir e

\-, avaliar as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma de instalação.

2.5. Levantamento de dados, diagnóstico, ammpaúamento e elaboração de parecer cálculos e
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacional de Energia

Elétrica (Aneel), para cobrança de creditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros

créditos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças

de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobÍe lumintírias

apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada.

2.6. Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fulcro
de anular ou reduzir os valores de tal cobranga. O pagamento dos honoriír'ios recairá sobre o valor
efetivamente reduzido e/ou anulado ern relação à cobrança original feita pela Disribuidora de

Energia Elétrica.
2.7 . Aferição do crílculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessioniária,

queÍ na memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOt), quer no Quadro de

Iluminação Pública (QIP) dos últimos 5 anos.

v 2.8. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a
memória de ciálculo.

2.9. Assessoria na elaboração de petições e acompaúamanto dos processos junto à distribuidora

de energia e àrs agências reguladoras estadual e federal: Agência Reguladora do Estado do Ceará e

Agàrcia Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

2.10. Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento tarifário, as

cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas a

existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a finalidade de

melhorar a efici&rcia dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a

Resolução 1.00012021 da ANEEL e suas atualizações.

3. DA EXIGÊNCIATÉCMCAS E FORMAIS

3.1. A empresa contratada deve garantir a pÍestação de serviços presenciais de, no mínimo, 8

(oito) horas semanais. Este requisito é fundamental paÍa assegurar que os serviços sejam realizados

com a qualidade e a celeridade necessárias, possibilitando o acompanhamento direto das atiüdades

Rue llídio Sempalo, 2131, Ce ro, lcó, Ceará, CEP Gl.€(}mo
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e a resolução imediata de possíveis problernas. A exig&rcia de presença semanal

para manter uÍn controle sobre o andamento dos serviços, garantir a efici&rcia

objeto e permitir a interação direta do Município on questão com os responsáv

licitante vencedora, promovendo uma comunicação clara e Épida.

3.2. A empresa contratada deve comprovar que participa de reuniões presenciais convocadas

pela ENEL-CE, sempre que solicitado. Estas reuniões podern ocorrer com a finalidade de discutir o

andamento dos serviços, planejar ações futuras, reüsar processos ou trataÍ de qualquer outra

questão relevante para execução do objeto. A presença ern reuniões convocadas pela ENEL-CE é

crucial para garantir a aliúamento entre a contratada e a contratante. Esta prática permite a troca de

informaSes vitais, a mordenação das atiüdades e a tomada de decisões de forma conjunta e

estratégica.

3.3. A ernpresa licitante deve apresentar uma declaração formal, assinada por seu representante

legal, confirmando que tem ple,no coúecimento das exigências de prestação de serviços presenciais

de 8 (oito) horas semanais e da participação obrigatória ern reuniões presenciais sempre que

convocadas pela ENEL-CE. A declaração formal garante que a empresa licitante está ciente e

v concorda com as condi@es estabelecidas, eütando mal-entendidos futuros e assegurando que todas

as partes envolüdas estão comprometidas mm os termos do contrato.

4. DAJUSTIFICATTVA

4.1. A Prefeitura Municipal de IóICE, com o objetivo de resguardar o interesse público, zelar

pelos bens e rendas do erário, buscar o equilíbrio financeiro visando o bem-estar social e o
crescimento econômico do Município, recoúece a urgente necessidade de dar andamento à formas

legais tanto de redução do e'ndiüdamento do Municipio como tambérn de obtenção de recursos

financeiros, ern função das alterações ocorridas na legislação específica à disposição desta

Prefeitura Municipal.
4.2. Tem-se observado que a iírea de fornecimento de energia elétrica, mais precisamente a iírea

de fomecimento de energia para a iluminação pública, é uma das que mais consta reclamação

perante a Distribuidora de Energia Elétrica.
\-/ 4.3. Inclusive, tern-se observado, conforme pesquisa na mídia, a existência de vários autos de

infração do órgão regulador em face do Grupo Enel, por cobranças indevidas.

A Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) resolveu manter multa de
R8 7,919 milhões à Enel Distribuição Ceará (ex-coelce), aplicada pela
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado (Arce) em
2014. A empresa descumpiu determinação da Arce e não devolveu valores
cobrados a mais d.o faturamento da iluminação pública dos municípios de
Baturité, Aracati, l/içosa do Ceará, Chorozinho, Icó, Mauriti, e São
Benedito.
A denúncia de cobrança indevida partiu das Prefeituras e coube à Arce
realizar fiscalização. Além de não devolver valores cobrados, a Enel
descumpriu detenninação de efetuar excltsão de cargas - cobradas a mais -
de iluminação pública dos municípios, faturando por estimativa e por
medição.
(Fonte.'https://www.opovo.com.br/iorn al/ ecnnomial 20 17l06/aneel-mantem-
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4.4. Adernais, para que o administrador público, tenha convicção de que não esüí atestando

pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica, necessita que as contas do município passem

por uma auditoria técnica, por empÍesa conceituada, na iírea de energia elétrica, com coúecimento
na iirea de faturamento de energia elétrica.

4.5. Para tanto, üsualiza-se a necessidade de rcalização de um conjunto de ações específicas

com o intuito de identificar eventuais créditos pagos indeüdamente a serem recuperados, como, por

exemplo, por meio de auditagens das contas dos predios públicos e da iluminação pública de

responsabilidade do ente municipal.
4.6. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o Município,
referentes aos pagamentos indeüdos a concessionária de energia elétrica referente aos últimos 5

anos.

4.7 . Portanto, havendo a possibilidade do Município estrí efetuando pagaÍnentos a maior de

energia elétrica, é de suma importância a contratação de empresa especializada ern assessoria para
\-/ efetuar estudos e aniílises a fim de reduzir os gastos com o fomecimento de energia elétrica, bern

como na recuperação de possíveis créditos, ern detrimento de pagamentos a maior, com a
concessionária de energia elétrica.

4.8. Por fim, a anrálise supra referida dernanda experiência técnica específica em virtude da

excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteriza por tarefas que não fazem

parte da rotina dos servidores efetivos, bem como dernandam coúecimento ern área específica e

experiência prévia.

4.9. Ademais, vê-se a impossibilidade da realizaçáo do serviço por servidores do Município, já
que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser

realizada, o que confere especificidade ao seÍviço a ser contratado.

4.10. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado se refere a

reclamações de mbranças indeüdas relacionadas ao parque de iluminação pública do Municipio.
4.1 1 . Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos creditos a que faz jus o Município,
referentes aos pagamentos indeüdos a concessionária de energia elétrica, ern função de

v recolhimento indeúdo ou a maior no período compreendido, estimado ern função da data do

contrato, dos últimos 5 (cinco) anos.

4.12. Por fim, a contratação se justifica por vários motivos:

4.12.1. Inicialmente porque a assessoria será reÍnunerada somente no êxito.

4.12.2. PoÍ se Eatar de anrá.Íise e auditagern que requeÍ coúecimento técnico na iírea, sendo

que o município não dispõe em seu quadro de técnico com tais eÍpertise.

4.12.3. Porque há sempre uma grande desconfiança, já observado também em outros

municípios de que a Distribuidora de Energia Eletrica realiza cobranças indevidas, justamente pelo

fato de o município não dispor de técnico com expertise para detectar as possíveis cobranças

indeüdas.
4.12.4. Porque há a possibilidade de recuperação de receita para os cofres públicos.

4.12.5. AIém da possibilidade de recuperação de receitas não preüstas há também a

possibilidade de correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses valores,

evitando assim pagamentos indeúdos por parte da municipalidade.

Bua llídlo Sampalo,2131, Cêntro, lcó, Ceará, CEP 6í1.4í!G000
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4. I 3. Justificativa para escolha dr modalidade de licitação Concorrência hública.

' Considerando os preceitos da ki no 14.133/21 e os pontos destacados sobre as modalidades
de licitação, é possível afirmar que os serviços de engeúaria de natureza predominanternente
intelectual, serviços do objeto deste projeto básico, devern ser realizados exclusivamente através da
modalidade de licitação Concorr&rcia.
o Esta justificativa se baseia em diversos fatores, incluindo a complexidade e especificidade
desses serviços, a necessidade de garantir a qualidade e a expertise tecnica dos profissionais
contratados, bem como a busca pela efici&rcia e transparência nos processos de contratação pública.

4.13.1. Natureza dos §erviços de Engenharia Intelectual:

o Os serviços de engeúaria de natureza predominanternente intelectual geralmente

envolvem atiüdades complexas que exigern expertise técnica, criatiüdade e coúecimento
especializado.

. Esses serviços vão alern da mera execução de tarefas comuns e requerern uma
abordagern técnica diferenciada para alcançar os resultados desejados. Ponanto, a modalidade
de licitação deve ser capaz de avaliar não apenuts o preço, mas também a qualidade e a
capacidade técnica dos licitantes.

4.13.2. Da escolha da modalidade concorrência:

o A modalidade de licitação Concorrência oferece uma gama mais ampla de critérios
de julgamento, de acordo com o inciso XXXVItr, do art. 6, da[*i no 14.133 de 2O21.

. Esses critérios permiteÍn que os óÍgãos contratantes avaliem não apenas o aspecto

econômico, mas também a qualidade técnica e a capacidade de inovação dos licitaÍrtes. Dessa

forma, é possível selecionar propostas que atendam melhor as necessidades específicas do

Município nos serviços de engenharia intelectual.

o A modalidade de Concorrârcia proporciona um aÍnbiente competitivo entÍe as

licitantes qualificadas na dernonstraçâo de sua expertise técnica e capâcidade de inovação.

Isso garante que os serviços de engeúaria de cunho intelectual sejam executados por

profissionais competentes e experieÍltes, contribuindo para a qualidade e seguraÍrça na

reahzaçáo dos serviços expostos no objeto desta licitação.

. Ao adotar a modalidade de Conconârcia para os serviços de engeúaria de cunho

intelectual, o órgão contratânte pÍomove a transpaÍência e a igualdade de oportunidades entre

as licitantes. Alern disso, o pÍocesso competitivo incentiva a eficiência e a busca por soluções

inovadoras, resultando em melhores resultados para a adminishação pública e para a

sociedade como um todo.

o Portanto, com base nos pontos destacados, é justificável afirmar que os serviços de

engeúaria de natureza predominantemente intelectual devem ser conEatados exclusivamente

através da modalidade de licitação Concorrência, conforme estabelecido na ki no 14.133121.

Isso garantirá a seleção de propostas que ateÍldam não apenas aos Íequisitos melhor proveito

econômicos, mas também aos critérios técnicos para o sucesso na execução dos serviços desta

licitação.
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4.1. Retomo financeiro ao ente municipal, quer por meio da entrada direta de recuÍsos (depósito
eÍn conta corrente), quer por meio da compensação eÍn face de díüda do ente municipal com a

distribuidora de energia, quer por meio da redução de cobranças efetuadas pela Distribuidora de
Energia Elétrica e pendente de pagamento por parte do município, deconentes das devoluções dos
valores cobrados indeüdamente.
4.2. Asseguramento de que o Município pagará consumo de energia em conformidade as normas
e padrôes técnicos da Ag&rcia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABI.i-f), eütando pagamento de valores a maior (indevidos).

4.3. Assessorar ao município nos temas Íelacionados à energia elétrica, sendo que o pagamento a

assessoria somente será deüdo em caso de retomo fiaanceiro, de recuperação de crédito ao

município.

5. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

5.4.Da Recuperação de Valores do objeto referente a redução mensal nas contÍrs de energia elétrica:

o pagameÍlto dos honoriírios a licitante vencedora será no êxito no valor estimado de RS

l.ú7.374170 (um rnilhão quâtrocentos e sessenta g ssfs mil, trezentos e setenta e quatro
reris e setenta centrvos) que corresponde ao percentual de 21,13%o pela recuperação dos R§

6.94/.508,74 (Seis milhões, nor'ocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e oito reais e
§etentr e quatro ceDtavos).

5.5. Anexado, €Írcontra-se o estudo preliminar que detalha minuciosamente os processos de

elaborações conducentes à obtenção dos valores estimados de recuperações, oferecendo uma

demonstração abrangente de sua metodologia.

5.6. Com relação a remuneração de empresas por serviços sernelhantes, confoÍme pesquisa de

preços Íealizados em processos em ouhos estados com objeto sernelhante à desta licitação e

obtivemos os seguintes Íesultados:

ESTAIX)DOCEARÀ:

MI]NICÍPIO
VALOR

ESTIMADO NO
EDTTAL (RS)

HONORÁRIOS
(RETORNO PELA
PRESTAçÃODOS

SER\.IÇOS)

CERTAME

Granja R$ 2.246.698,59 t9,50%
Licitação: Tomada de

Preço n" 2022.08.10.01

Quixadá R$ 4.525.807,76 t9,90%
Licitação: Tomada de
Preço n" 07.001/2023-

TP

Araripe R$ 938.065,00 20,00%
Licitação: Tomada de
Precpn" 02.01/2022-

TP/2022

Rua llídlo Sampalo, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 6í1.4itG000
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5.7. Verifica-se que o valor da recuperação pÍevisto está em conformidade com valoÍes do

mercado, conforme deÍnonstrativo acima.

5.8. Para efeito do cáculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta

\-, contratação, considerar-se-ão recupeÍados tão somente os valores indeüdos nas fatuÍas de energia

elétrica, restituídos, reduzidos ou compensados pela concessionríria/distribüdora em decisão

administrativa ou decisão judicial terminativa que ingressar nos cofres públicos, em virtude dos

procedimentos realizados pela eÍnpresa contratada, havendo ingresso de valores ern única parcela,

os pagamentos correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua integralidade, ern caso de

parcelamento dos valores, estes serão igualmente tansferidos ao contratado, na proporção de cada

uma das parcelas.

6. DAAPRESEIITAÇÁODAPROPOSTADEPREÇOS

6.1. Na pÍoposta de preços deverá constar a descriminação detalhada do objeto licitado,

conforme Projeto Brásico, bem como a quantidade, valor unitiíLr-io e total ern moeda nacional, ern

algarismo e valor global em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,

Rua llídio Sampalo, 2131, CêntÍo, lcó, CêaÍá, CEP 6í1.43G000
CNPJ n.' 07.669.682flt01-79 - TêleÍone: (88) 35ô1-1í)8

MIJNICIPIO
VALOR

ESTIMADO NO
EDTTAL (R$)

IIONORÁRIOS
(RETORNOPELA
PRESTAÇÃODOS

sERvrÇos)

CERTAME

Rio Grande/RS Rs 8.067.786,55 t990% Concorrência no 0l 0/2023

Ibiaí^4G 25%
PREGÃO ELETRÔNICO

N.'05/2024

JacilSP R$ 700.000,00 21,70%
PREGÃO ELETRÔNICO

N" 028/2024

VALOR
MÉDIo 22,20o/o
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taxas, bem como as dernais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a
seruços.
6.2. Não haverá reajuste de preços, tendo ern vista que a Íemuneração da Contratada dar-se-á
mediante percentual de êxito na recuperação dos créditos de que trata o objeto contratual.
6'3. A PROPOSTA cuja especificação não atender aos requisitos mínimos constantes do
ANEXO deste Projeto Brásico poderá ser rejeitada pela comissão.

7. DA FORMALIZAçÃO,PRAZ0 E VrGÊNCIA DO CONTRATO.

7.1. Sení formalizado o ConEato Administrativo, estabelecendo em suts cláusulas todas as

condi$es, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de

licitação, Projeto Básico e a Propostâ de Preços da ernpresa considerada vencedora.

7.2. O prazo do contrato a ser fiÍmado terá ügência de 48 (quarenta e oito) meses, contados a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, até o limite
miíximo de 60 (sessenta) meses, totalizando o prÍtzo de 5 (cinco) anos, mediante Termos Aditivos,

\_, de acordo com o aÍtigo 106, da I*i n' 14.133, de lo de abril de 2021, observados os seguintes

requisitos:

7 ,2 ,l . Os serviços de assessoramento teúam sido prestados regularmente, de forma

continuada;

7 .2.2. A Administração mantenha interesse na continuidade da realização serviço;

7.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

7.2.4. A conúatada concorde com a prorrogação.

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBIETO DA LICITAÇÃO

8.1. Os serviços deverão ser executados conforme Projeto Básico e cláusulas contratuais, e

deverão ser executados de acordo com as solicitações e necessidades da Prefeitura e conforme

ordern de serviços expedida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de

serviços.

5.- 8.2. Por ocasião da execução dos serviços deverá ser ernitida fatura e Nota Fiscal, em nome da

Prefeitura Municipal de Icó - CE, com endereço na Rua Ilidio Sampaio, n" 2131, Centro, CEP:

63430-000, inscrita no CNPJ sob o n" 07.669.68210001-79.

8.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Setor da Secretaria Gestora, o

qual devera atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para

fins de pagamento.

8.4. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições

contidas no Projeto Brisico, nos anexos desse instrumento e disposi@es constantes de sua proposta,

bern ainda Írs noÍmas vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origern federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer

encaxgos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, preüdencirí,rios, fiscais e comerciais

resultantes da execução que lhes sejam imputiáveis.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

Rua llÍdlo Sampalo, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 6í1.43Gü)0
CNPJ n." 07.669.682q)01-79 - Teleíone: (88) 3561-1508
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9' I . Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de capacidade Técnica de servi

o

s

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por
entidade pública ou privada, usuária do serviço ernquestão, comprovando a execução. Somente
serão considerados viíLlidos os atestados com timbre da eÍrtidade expedidora e com identificação do
nome completo do ernitente, que dernonstrern a execução de serviços similares eÍn quantitativos
mínimos anuais a seguir descritos, conforme Artigo 67 § 2" da Lei 14.13312021, será de:
9.1.1.1.Comprovação de que já obteve êxito ern demandas adminisfativas junto a Ag&rcia Nacional
de Energia Elétrica (ANEEL) ou Comprovação de que já obteve êxito em demandas administrativas
junto a Agência Reguladora do Estado do Ceará (ARCE).

9. I . I .2. Comprovação de recuperação de valores em montantes (em R$) igual ou superior a 50% dos

valores estimados a recuperar neste edital, podendo ser feita mediante a soma de

mais de um atestado.

9.1.2. Para a comprovação da Qualificação Técnica da Licitante dev€rá apresentar:

9.1.3. Indicação das instala@es e do aparelhamento e do pessoal tecnico adequados e disponíveis

para a execução do objeto da licitação, devendo a equipe tecnica ser composta, no mínimo, por: 01

(um) profissional advogado; e 0l (um) profissional engeúeiro eletricista.

9.1.4. Comprovação de que os membros da Equipe Técnica têm experiência na execução de

serviços objeto do contrato, mediante apresentação de atestado registrado no Conselho Profissional

competente (CR-EA, OAB), no qual conste os nomes dos mesmos.

9.1.5. Prova de Inscrição ou Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engeúaria e

Agronomia - CREA, da ernpresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que

estiverem ünculados.

9.1.ó. Na hipótese de a empresa vencedora da licitação ter seu registro no CREA de ouho estado,

deverá apresentar, no ato da assinatura do CONTRATO, o "VISTO" do seu Regisho no CREA/CE,

nos termos do art. 58 da Lei 5.194166, na forma da Resolução 413/97 do COFEA.

b. No atestado de capacidade técnica deverão estar descritos expressamente os itens cuja

execu$o ou entrega foram realizadas e valores recuperados, sendo estes compatíveis com o
estabelecido no Edital,conforme o caso.

9.5.1.2. Prova de Inscrição ou Certidão de Registro da empresa junto a pelo menos um dos

Conselhos Regionais competentes: Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia do Ceará -
CREA CE ou Conselho Regional de Contabilidade do Ceará - CRC CE.

9.5.1.3. Comprovagão de que já obteve êxito (valor recuperado) ern demandas iguais ou

seÍnelhantes em outros municípios.
9.5.1.4. Comprovação de experiência em ações administrativas exitosas junto a Agência Nacional

de Energia Elétrica (ANEEL) ou a Ag&rcia Reguladora Estadual competente.

10. DA QUALINCAÇÂO TÉCNICA PROFISSIONAL

10.1. No que se refere ao objeto, a licitante apresentará, juntamente com a documentação de

habilitação, relação da Eqüpe Técnica, a disposição da ernpresa, que executará o serviço, contendo

no mínimo os seguintes profissionais (declaração de disponibilidade da equipe técnica):

a) 0l (um) advogado. Prova de inscrição e Íegistro do profissional junto à OAB.

Rua llídlo Sampaio, 2í3í, Centro, lcó, Cêará, CEP 6ir.43G000
CNPJ n." 07.669.682q)01-79 - TêloÍone: (88) 3561-1508
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b) 01 (um) engenheiro eletricista. Prova de inscrição e registro do profi
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

PROFISSIONAI§ QUAT\TIDADE
Advogado 1

Engenheiro Eletricista 1

10.2. Comprovação de que os profissionais acima jâ executaram serviços semelhantes ao

estabelecido no objeto desta licitação.
10.3. Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição vigente nos seus

respectivos órgãos de classe.

10.4. Relação nominal dos profissionais de nível superior que comporão a equipe técnica, a

qualificação de cada uÍn deles, bern como a indicação expressa da atribuição de cada um.

10.5. Os profissionais que comporão a equipe técrrica, deverá teÍ experiência no setoÍ
público, píra assim assegurar que os profissionais que participarão da licitação estejam

\-/ devidamente prepaÍados pua atendeÍ às complexas demandas inerentes a contratos e pÍojetos
govemameÍrtais, contribuindo assim para a eficácia e eficiência na prestação dos serviços,

conforme aborda o objeto desta Licitação.
10.6. É vedada indicação de um mesmo profissional como Responsável Técnico/Coordenador por

mais de uma licitante, tal fato desqualificará todas as licitantes envolvidas.

10.7. Comprovação de que os profissionais da equipe téorica de nível superior acima fazem parte

do quadro permanente da licitante.

10.8. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Sócio;
b) Diretor;
c) Empregado;
d) Responsável técnico;
e) Profi ssional contratado.

10.8.1. A comprovação de ünculação dos profissionais deverá atendeÍ aos seguintes requisitos:

\-, a) Sócio: Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATU N-IZADO, ou do ÚLTMO ADITIVO
AO CONTRATO, deüdamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da

empresa, ou por CERTIDÃo surrplmIcADA DA JUNTA CoMERCIAL, onde conste essa

informação.
b) Diretor: copia autenticada do Contrato Social, em se tratando de firma indiüdual ou limitada, ou
ópia da ata de eleição deüdamente publicada na impÍensa, em se tratando de sociedade anônima.
c) Empregado: Cópia autenticada da CaÍteira de Trabalho ou "FICHA/LMRO DE REGISTRO DE
EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e
rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Liwo de Registro de Empregados.

d) Responsável Tecnico: ópia da Certidão expedida pelo Conselho profissional competente, onde
conste o registro do profissional como Responsável Técnico.
e) Profissional Contrâtâdo: Cópia autenticada do CONTRATO DE PRESTAÇÃO Of SeRvtçO
dos profissionais junto à ernpresa quando se tratar de prestador de serviço.

10. DA QUALIFICAÇÃO ECON MICO-FINANCEIRÂ

Ruâ llídio Sampeio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 6:l.tlÍlGm0
CNPJ n.' 07.669.682ü101-79 - TolêÍonê: (88) 3561-1508
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10.1. Comprovação de Patrimônio Líqúdo igual ou superior a l0%o (dez por cento

estimado do objeto, devendo a comprovação ser feita ahavés do Balanço Patrimonial do timo

exercício enc€rrado.

11. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos do presente objeto corÍerão por conta de recursos próprios da Prefeitura

Municipal de Ió - CE na Dotação Orçamenkâri4 conforme abaixo:

04.122.0037.2.M7.0000 - Manutenção e Operacionalização das Atividades da Secretaria de

AdministraÉo e Finança.

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: 1.500.0000.00. Recursos não üncu'lados

de Impostos.
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Ordenador de despesas, Sr.

CONTRATANTE e do outro a empresa

sob o no

AI\IEXO tr - MII{UTA DO CONTRÂTO

Contrato de Prestação de Serviços'!üe-

pactuam entÍe si, de um lado, como contratante,

e de outro lado, a

contratada,

na forma

e condições seguintes:

imtituição de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no

neste ato representado pelo

doravante denominado
inscrita no CNPJ

com sede ta

o

O Município de

através de seu represe ante legal
portador da cedula de identidade

no no CPF sob o no vante denominado

CONTRATADÀ tendoemüstao que consta no Processo n" O3.OOI/2O24 e em observância às

disposições da
Lein"14.l33,del "deabrilde202l,edemaislegislaçãoaplicável,resolvemcelebraropresenteTermo
deContrato,medianteascláusulasecondiçõesaseguirenunciadas:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruÚOIC.q. PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA PRFPAR,{ÇÃO
DE AI]DITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE
ENERGIA ELÉTPJCA DA ADMIMSTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MI]MChIO, REALZ,{ÇÃO
DE MEMORIAL DE CÁLCTJLO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQIJE DE ILI.]MINAÇÀO
PÚBLICA, A VERIFICAÇÃo Do MoDELo IaRFT{nTg APLICADo EM CADA UNIDADE
CONSUMIDORÀ ASSM COMO VERIFICAÇÀO DE POSSÍVEIS ISENçOES INDEVIDAS E/OU NÃO
REPASSE DA CONTRIBUIÇÂO DE ILTJMINAÇÂO PÚBLICA (CIP), VISANDO A REPETIÇÂO DE

V TNDÉBTTOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE
ENERGIA ELETRICADE TMULARIDADE DO MUNICÍPTO OS TCO.CT.
1.2. Objeto da Contr-atação;
1 .3. Vinculam esta conúatação, independentemente de transição;
I .3. I . Termo de Referência
1.3.2. Editâl de Licitação
1.3.3. Proposta do Contratado
1.3.4. Eventuais anexos dos documento s

O presente InstÍum€nto Contratual será por escopo, com vigência del2 (doze) meses, contados de sua

assinahrra e terá sua vigàrcia autonuática e zucessivamente prorrogada" independenternente da assinatura de

termos aditivos, por força do disposto no câput, do Art. I 11, da Lei n' 14.13312021 §ova lei de Licitações e

Contratos Públicos).
Conforme preüsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão até o trânsito ern

julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

Rua llídlo Sampeio,2131, CeÍrtro, lcó, Ceerá, CEP 6Í1.43G000
CNPJ n.' 07.669.682fit01-79 - Tel€Íonê: (88) 3561-1508
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O regioe de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto coÍrstam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

O valor total da contratação é uÍr Percenturl ile 2l,l3o/o (vinte por cento) do VALOR ESTIMADo a ser

recuperado, conforme custos unitários apostos. O Valor Estimado a ser recuperado é de aproximadamente

R$ f.46737470 (um milhão trezentos e oitenta e oito mil novecentos e um reais e setents e qutrtro

centrvos).

No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordiúárias diretas e indiretas d€correntes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, preúdenciários, fiscais e

\-, comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seggro e outros necessírios ao cumprimento integral do

objao da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao contratado

dependerão dos quaotitativos efetivamente fomecidos.

Os valores somente serão devidos eÍn favor da conu-atada ern caso de êxito no objeto orâ pactuado.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustráveis no prazo de um ano contado da data do

orgamento estimado.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregro mínimo de um ano será contado a paÍtir dos

efeitos financeiros do ultimo Íeajuste.

No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÉ ao

contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liqúdando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índic{s) definitivo(s).

Nas aferições finais, ds) índice(s) utiüzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

Caso o(s) Indic{s) estabelecido(s) para reajustamento venla(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), seú(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação ent2io ern vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Íeajustamento do prço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste sení realizado por apostilamento.

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

Rue llídlo Sempaio, 2131, CentÍo, lcó, Cêará, CEP 63.t13G000
CNPJ n.' 07.669.6&Um01-79 - TêleÍonê: (88) 3561-Í508
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificff o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no óu1eto

fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre a execução do objao,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confomre o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021;

Efetuar o pagameÍrto ao Contratado do valor correspondeÍte ao fomecimento do objeto, Íto pÍüza,

forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimanto de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimeÍrtos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

6" o"rlrrm interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaÉo motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqúlíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

NotificaÍ os emitertes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.

A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercetos, ainda que vinculados à execução do contrato, beÍn como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

o

O Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste Contrato e em seus anexos,

\-/ assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objao, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir üspostas:

Responsabilizar-se pelos l,ícios e danos deconeÍrtes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990)

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

ertrega, os motivos que impossibütem o cumprimento do prazo pÍeústo, com a deúda comprovação;

Atender às determinações regulares ernitidas pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

aí. \37 da Lei n.' 14.133 de 2O2l e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultânles dâ

execução ou dos materiais eÍnpregados;

Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

Rua llídlo Sampelo, 2131, Centro, lcó, Cearí, CEP 6:t.rEG0O0
CNPJ n.' 07.669,682/0001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá

<

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Diüda Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Esradual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não traasfere a
responsabilidade ao contratante e úo poderná onerar o objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscâl do contÍato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a ügência do contrato, eÍn compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, duralte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cÍrÍgos preüstas na legislação (art. I16. da Lei n." 14.133. de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos anpregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oaragafo único. da

Lei n." 14.133, de 2021)

Gr:ardar sigilo sobre todas as infonnações obtidâs em decoÍr&rcia do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fuhrros e incertos, devendo

complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 1 24. II. d. da Lei n' 14.133.

de 2021.

Cumprt, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrnas de

segurança do contratânte;

Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e coúecimerto adequâdos, âo perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, feramentâs e utersílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regârcia;

Orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficszes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contÍato;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

deterrninações dos Poderes Públicos, mantendo sanpre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condigões de segurança, higiene e disciplina.

Rue llídlo Sampalo, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP dr.43G000
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Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

métodos executivos que fujam às especificações do mernorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

apÍendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

ern trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

Comae inÊação administrativa, nos teÍmos da Lei n" 14.133 de 2021 o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sern motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo preüsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas i-nfrações acima descritas as seguintes sanções:

i. AdveÉência, quando o contratâdo der causa à inexecugão parcial do contrato, seÍrpre que

não se justificar a imposição de perulidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", «c' e (dD do subitem acima deste Contrato, sempre que úo se justificar a imposição de

penalidade mais grave art. 156 da Lei n' 14.133 de 2021

iii. Declarrçio de inidoneidade prrs licitsr e contratrr, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e","?',*g" e "h" do subitem acirna deste ContÍato, bem como nas alíneas

"d", que justifiquern a imposição de penalidade mais grave

iv. Multa:

l. moratória de 0,5%o (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

V inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis;

2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplernentação ou reposição da garantia.

3. o atraso superioÍ a 30 (trinta) dias autoriza a AdmidstraÉo a promover a extinção do contÍato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do àí. 137 daLei n

14.133, de202l.
4. compensatória de l0% (quirze por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato úo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Cont-atante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021)

Todas as sanções preüstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (94.

156. §7". da Lei n" 14.133 - de 2021)

Antes da aplicação da multa sená facúada a defesa do interessado no prazo de 15 (quirze) dias úteis,

contado da data de sua intiÍnação aÍt. 157 da Lei n" 14.133 de

Rua llídlo Sampaio,2131, C6ntro, lcó, Coará, CEP 63.t13G000
CNPJ n.' 07.669.6820001-79 - T€lefone: (88) 3561-1508
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualrnente deüdo pelo Contratanto ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de 2021).

Previamente ao encamirünmento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

A aplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contmditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no cnput e paragrafos do art. 158 da Lei

n" 14.133 de 2021 para as penalidades de irrpedimento de licitar e contratar e de declaragão de inidoneidade

para licitaÍ ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados

a) a nÀ,t.)Íeza e a gÍaüdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstiincias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

oriantações dos órgãos de controle.

Os atos preüstos como hfrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou ern outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso do direito

para faciütar, encobú ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confi.são patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos szus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à ernpresa do

mesmo Ermo com relação de coligaSo ou contÍole, de fato ou de direito, com o ContÍatado, observados, em

todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (a4- 1óQ- !a Lq1

n' 14.133. de 2021).

O ContÍatante deveráo no prazo máximo 15 (quiue) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 16t. da Lei n' 14.133. de

ry!.
As sangões de impedimento de licitar e contratar e declara@o de inidoneidade para licitaÍ ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121

Os débitos do contratado para com a Administração contmtante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em díüda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouEos contÍatos administrativos

que o contEtado possua com o mesmo óÍgão ora contratante.

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas Íts paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do pÍazo estipulado para tanto.

Rua llídio Sampaio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 6í1.43GflX)
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Se as obrigagões não forern cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no iteÍn anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaní ele constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podená a Administr-ação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continúdade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos pÍeüstos no artiso 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e I 39 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devená ser formalizado tenno aditivo

para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempÍe que possível, sení precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

lndenizações e multas.

A extinção do contÍato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômrco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. l3l, caput. da

Lei n.' 14.133 de

As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à contâ de recursos especíÍicos consignados

no Orçamento do Município deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

SECRETARIA

ADM
UNID,

ORÇAÀ,ÍENTAIÜ{

PROJETO

ATIVIDADE

ELEMENTO DE

DESPESAS

03 03.03 04.122.0037.2.007 3.3.90.39.00

A dotagão Íelâtiva aos exercícios financeiros subsequentes sera indicadâ após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidâs na Lei n" 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas nâ Lei n'

8.078 D do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

Eventuais altemções contràtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Regishos que úo cáract€rizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14.133, de 2021

Rua llídlo Sempelo,2131, C€ntÍo, lcó, Ceará, CEP 6i!.tl3G,m0
CNPJ n.' 07.669.6820001-79 - Têle{one: (88) 3561-1508
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As paÍtes deverão cumprir a I-ni rf 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos àr'dado.
pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que eventualrneate velha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contÍatação, inde.pendentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boâ-fé e com os princÍpios do aÍ. 6'da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deveÉ ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tÍatâmento dos dados nos teÍmos do an. 15 da LGPD, é dever do contratado elimiúJos, com

exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo paÍa Ens de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

\'/ É dever de o contratado orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres, reqüsitos e responsabilidades

deconentes da LGPD.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presante

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para afeú o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atendeÍ prontamealte eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contràtado deverá prestar, no prazo fxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informagões acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

Bancos de dados formados a parti de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

aÍÍÍtÀ:zerlr.aÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiemte ürtual controlado, com registro individual

rastreável de tÍatamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

para efeito de responsabilização, ern caso de eventuais omissôes, desüos ou abusos.

\-/ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável, a fim de garàntir a

reutilização desses dados pela AdministÍação nas hiÉteses preüstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, e,m especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas ou recomendações,

editad"s na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o § 1' do aÍL. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍal Nacional de Contratâções Públicâs

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021.

Rua llídlo Sâmpeio, 2131, C€ntÍo, lcó, Cêará, CEP 6:,.43G000
CNPJ n." 07.669.682000í-79 - Telefone: (88) 3561-í 508
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Fica eleito o Foro da Justiça Comum ern Icó-CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no

14.13312t.
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PREFEITTJRA MI]NICIPAL DE ICÓ/CE
Secraária de Administração e Finanças

CONTRATANTE

Testemunha 01:
Nome:
CPF:

Responsável Legal
CONTRATADO

Testemunha 02:
Nome:
CPF:

Rua llídlo Sampalo, 2131, Centro, lcó, Coará, CEP 6í!.43G0o0
CNPJ n." 07.669.682/ü101-79 - Tele{onê: (88) 3561-1508
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ANEXOm - MODELODEPROPOSTADEPREçOS

AComissãodeC üntr ataçáo / A1entedeContratação

Apresentamos a V.Sas. nossa PÍoposta de Preços para execução do objeto abaixo,celebrado
poÍ meio do Contratode Eficiência:

DAPROPOSTADEPREçOS

Informamos que o pÍazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data de abemra da licitação.
Declaramos que em nossa pÍoposta estão inclusas todas as despesas, inclusiveaquelas relativas
a taxas, tributos, encíugos sociais, ensaios, testes e demais provasexigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente nocusto de execução dos serviços, e, ainda,
as despesas relativas à mobilização s flg5Íns$ilização de pessoal, máquinas e equipamentos,
sem que nos caiba,em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município.
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
brasileiras ou qualquer ouha noÍÍna que garanta a qualida de igual ou superior, bem como as

recomendações e instruções do Org§o de Fiscalização daPrefeitura Municipal, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita rcalrznçis dos trabalhos, de conformidade
com as especificações.
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condiÉes estabelecidas no Edital da licitação e

seus anexos.

(Localedata).

Rua llídlo Sampaio,2131, Centro, lcó, C€ará, CEP 6:1./li}Gmo
CNPJ n.'07.669.6820001-79 - T6lsÍonê: (88) 3561-1í18
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rTEM DESCRIçÁO DO SERVIçO

VÂLORMÁXIMO
DOPROVEITO
ECONÔItflCO

ESTIMADO (RÍ)
(A)

PERCENTUAL
MÁXMODE

RETORNO
SOBRE

PROYETTO
ECÔNOMICOOU

FINANCEIRO
(B)

VÂLOR
MÁ)iluo

GLOBALDO
CONTRATO

(Rt)
(A)x(B)

R$--

AssessoÍar o Municipio na gestão,
elaboraçâo de auditorias e laudos
tecnicos, mediant€ a conferência das
fatuÍas d€ energia elétrica e ágta e

esgoto da AdministÍação diÍeta e

indteta do Município, elaboraçáo de
memorial de cálculo de consumo e
potência do parque de iluminação
pública, a verificaÉo do modelo
tarifário aplicado em cada unidâde
consumidora, assim como verificação
de possíveis isenções indevidas e/ou
não Íepasse da conribuição de
iluminação púbüca (CIP), visando a
Íepetiçáo de indébitos decorrentes de
cobranças indevidas (a maior) nas
contas de energia elétrica de
ünrlaridade do município.

R$ 6.9,14.508,74 o/o


